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MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO SRP Nº 07PE/2025

PA 07PE/2025   07PE/2025

Contratante: Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande. Empresa adjudicada e homologada: 

1 - CALDEIRÃO SOLUÇOES FINANCEIRAS E COMERCIO EM GERAL - CNPJ/CPF: 

50.204.269/0001-68 venceu 21 itens (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 

19, 20, 21) com o valor total de R$ 237.127,00 (duzentos e trinta e sete mil e cento e vinte e 

sete reais); . O valor total licitado dos itens foi de: 237.127,00 (duzentos e trinta e sete mil e 

cento e vinte e sete reais), Assinatura: 04/07/2025. Vigência: 12 meses. REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CALDEIRÃO GRANDE-BAHIA - 08.07.2025 - Pedro 

Henrique Araujo Bezerra - Prefeito.


